Projeto de Lei n° de 2002.
Do Sr. Deputaddosé Carlos Coutinho

“Modifica dispositivos da Lei n.°
7.357, de 2 de setembro de 1985, e da
outras providéncias .”

O Congresso Nacionaldecreta:

Art.1.° Os arts. 32 e 36, da Lei n.° 7.357, de 02 de
setembro de 1985, passam a vigorar com a segeueao:

“Art. 32 — O cheque é pagavel a vista ou com
vencimento pré-determinado.

81° O cheque com vencimento pré-determinado
somente podera ser apresentado ao pagamento ratdata
indicado pelo emitente.

§2° O cheque com vencimento pré-determinado
apresentadantesda data indicada para seu pagamento sera
recusado pelo banco sacado ou devolvido se houder s
apresentado na camara de compensacao.

83° O beneficiario de cheque que o apresente ao

pagamento nos termos do paragrafo anterior, temylio a



com dolo ou ma-fé ficara sujeito a multa equivalente a até

3(trés) vezes o valor do cheque emitido.

83° O emitente de cheque com vencimento pré-
determinado que, podolo ou ma-fé procure frustar seu
pagamento, ficard sujeito a multa equivalente a3éties)
vezes o valor do cheque. ”
Art.2° O Poder Executivo regulamentara esta lei no
prazo de 90(noventa) dias, contados da data deutli@acao.
Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacao.

Justificativa

A utilizacdo do cheque pré-datado ja esta
consagrado pelo uso e costume no Brasil, em que pesa
flagrante ilegalidade, vez que lzei do Chequenao oferece
protecao alguma a esta modalidade de pagamento.

A presente proposicdo visa estabelecer a
obrigatoriedade do beneficio do cheque com datalgigrminada
observando a data para apresentacdo do chequegamerzo,

sob pena do banco sacada recusar-se a pagar olw&levmo



sistema de compensacédo bancéria. Para moralizédizagéo do
cheque pré-determinado, também julgo ser convenidimar
multa de até 3(trés) vezes o valor do cheque.

E fato que a emissdo de cheques sem fundo ja se
constitui numa verdadeira calamidade no comércasileiro. A
desmoralizacdo desta ordem de pagamento a vistpromete
seriamente a economia do Pais e abala fortementelaades
comerciais da Nacao, uma vez que nao existe mafsanga das
pessoas no titulo de crédito que € o cheque. wacdEb dos
comerciantes hoje em dia é muito constrangedora, Iesmo
tomando todas as precaucOes sobre a idoneidaderataime
financeira do emitente do cheque é guase certongaeficarao
livres de um eventual prejuizo decorrente da séstau contra-
ordem infundada.

Destarte, creio que a presente medida vem conmntribui
para que o0 cheque tenha a sua credibilidade, grerdo
realmente a sua finalidade de agilizar os negdéeipagamentos
no ambito de uma economia moderna e dinamica.

Sala das Sessoes, em 20 de Novembro de 2002.

Deputado José Carlos Coutinho

PFL-RJ



